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PORTARIA Nº 058-2022-GP/CMSM 
 
CONCEDE  ao  Sr(a)  MARCOS  MARCIEL  DA  COSTA  MOURA
gratificação no percentual de 40% sob os valores de sua retribuição
financeira, e dá outras providências.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
o Art.14 VII da Lei Orgânica do Município.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º -  CONCEDER O(A) Sr(a) MARCOS MARCIEL DA COSTA
MOURA gratificação no percentual de 40% sob os valores de sua
retribuição financeira, conforme Art. 39, CC. §1 da Lei Municipal nº
908/2022.
 
Art .  2º  -  O  servidor(a)  passará  a  exercer  a  função  de
CONTROLADOR  GERAL,  com  as  seguintes  atribuições  e
responsabilidades:
 

Coordenar  e  executar  trabalhos  relacionados  com  aI.
organização e atualização de arquivos, fichários e demais
documentos;
Auxiliar no controle e aquisição de suprimento de materiaisII.
permanentes e de consumo;
Divulgar editais e outras atividades correlatas;III.
Coordenar, controlar e executar o cadastramento dos bensIV.
de caráter permanente;
Participar, mediante supervisão e orientação de trabalhosV.
relacionados  a  concorrência  ou  tomada  de  preços  para
aquisição de materiais;
Executar outras atividades compatíveis com o cargo;VI.
Executar outras tarefas afins;VII.
Desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas peloVIII.
Presidente, demais membros da mesa e Secretaria.

 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Serra do Mel, 15 de janeiro de 2022.
 
THIAGO FREITAS DE CARVALHO
Presidente
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